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1TR - CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À CONTAG E À CNA -
CONSTITUCIONALIDADE - CÁLCULO DO VALOR DEVIDO - Não
compete à autoridade administrativa apreciar a constitucionalidade de lei. Os
critérios para o cálculo dos valores devidos a titulo de Contribuição à CONTAG
e à CNA estão previstos no Decreto-Lei ri9- 1.166/71, art. 4, e no art. 580 da
CLT, com a redação dada pela Lei n9 7.047/82. Não havendo erro no cálculo
dessas contribuições em relação ao estatuído nas normas antes citadas, deve ser
mantido o lançamento na forma em que originalmente foi formalizado. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
PAULO GILBERTO RAMOS.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos: 1) em rejeitar a preliminar de
inconstitucionalidade; e 11) no mérito, em negar provimento ao recurso. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Daniel Correa Homem de Carvalho.

Sala a, essões, em 15 de março de 2000
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Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Mauro Wasilewski, Francisco Sérgio
Nalini, Francisco Mauricio R. de Albuquerque Silva, Lina Maria Vieira e Sebastião Borges
Taquary.
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RELATÓRIO

Trata o presente processo do lançamento do ITR/95, impugnado pelo
interessado acima identificado, que manifesta sua inconformidade com a exigência das
contribuições sindicais contidas no referido lançamento. Segundo sustenta, a União não tem
competência para cobrar tais contribuições, que devem ser exigidas diretamente das entidades
interessadas. A impugnação apresentada não questiona o valor do ITR cobrado, que devidamente
recolhido, conforme comprova o DARF de fl. 07.

A autoridade julgadora de primeira instância, pela decisão de fls. 14 e seguintes,
manteve integralmente o lançamento atacado, sob o fundamento de que é legitima a exigência das
contribuições sindicais no lançamento do ITR, conforme prevê o ADCT, art. 10, § 2°.

Inconformado com a decisão monocrática, o interessado interpôs recurso
voluntário dirigido a este Colegiado (fls. 23 e seg.), sustentando a inconstitucionalidade das
normas que autorizaram a cobrança das contribuições sindicais pela Secretaria da Receita Federal,
em especial em face do art. 8°, I, da Carta Magna, que prevê a liberdade de associação. Sustenta,
ainda, a impossibilidade de inscrição em divida ativa das referidas contribuições, uma vez que se
trata de valores devidos a particulares.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RENATO SCALCO ISQUIERDO

O recurso é tempestivo, e tendo atendido aos demais pressupostos processuais
para sua admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Da análise dos elementos que compõe o processo, verifica-se que o lançamento
da contribuição sindical à CNA foi feito de acordo com a legislação vigente, Decreto-Lei n'
1.166/71, art. 42, § I e Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), art. 580, com a redação dada
pela Lei n' 7.047/82. O valor exigido está correto e foi calculado de acordo com a tabela
estabelecida pelo art. 580, inciso III da CLT, com a redação dada pela Lei n' 7.047/82.

Igualmente, a Contribuição à CONTAG guarda inteira conformidade com as
normas legais que regem a matéria. Cabe destacar, por fim, que a autoridade administrativa não
tem competência legal para apreciar a constitucionalidade de lei.

De fato, a autoridade administrativa não tem competência legal para apreciar a
constitucionalidade de lei, matéria reservada ao Poder Judiciário pela própria Carta Magna
(artigos 97 e 102). O processo administrativo, portanto, não é meio próprio para resolver questões
dessa ordem, e a decisão da Delegacia de Julgamento não merece qualquer reparo.

Em reforço a essa orientação, cabe aqui lembrar o conteúdo do Parecer
Normativo CST n° 329/70 (D.O.U. de 21/10/70) que, em certo trecho, cita RUY BARBOSA
NOGUEIRA (in "Da Interpretação e da Aplicação das Leis Tributárias", 1965, pág. 21) que diz:

"Devemos distinguir o exercício da administração ativa da judicante. No
exercício da administração ativa o funcionário não pode negar a aplicação à lei,
sob mera alegação de inconstitucionalidade, em primeiro lugar por que não lhe
cabe a função de julgar, mas de cumprir e, em segundo, porque a sanção
presidencial afastou do funcionário da administração ativa o exercício do 'poder
executivo".

Mais adiante, citando TITO REZENDE, continua o referido Parecer:

"É princípio assente, e com muito sólido fundamento lógico, o de que os órgãos
administrativos em geral não podem negar a aplicação a uma lei ou decreto, por
que lhes pareça inconstitucional. A presunção natural é que o Legislativo, ao
estudar o projeto de lei, ou o Executivo, antes de baixar o decreto, tenham
examinado a questão da constitucionalidade e chegado á conclusão de não haver
choque com a Constituição: só o Poder Judiciário é que não está adstrito a essa
presunção e pode examinar novamente aquela questão."
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Nesse mesmo sentido, ratificando o entendimento até aqui defendido, dispôs o
Parecer COSIT/DITIR n° 650, de 28/05/93, expedido pela Coordenação-Geral do Sistema de
Tributação em recente decisão em processo de consulta:

"5.1 - De fato, se todos os Poderes têm a missão de guardiões da Constituição e
não apenas o Judiciário e a todos é de rigor cumpri-la, mencione-se que o Poder
Legislativo, em cumprimento a sua responsabilidade, anteriormente à aprovação
de uma lei, a submete à Comissão de Constituição e Justiça (C.F., art. 58), para
salvaguarda de seus aspectos de constitucionalidade e/ou adequação à legislação
complementar. Igualmente, o Poder Executivo, antes de sancioná-la, através de
seu órgão técnico - Consultoria Geral da República, aprecia os mesmos aspectos
de constitucionalidade e conformação à legislação complementar. Nessa linha
seqüencial, o Poder Legislativo, ao aprovar determinada lei, o Poder Executivo,
ao sancioná-la, ultrapassam em seus âmbitos, nos respectivos atos, a barreira da
sua constitucionalidade ou de sua harmonização à legislação complementar.
Somente a outro Poder, independente daqueles, caberia tal argüição.

5.2 - Em reforço ao exposto, veja-se a diferença entre o controle judiciário e a
verificação de inconstitucionalidade de outros Poderes: como ensina o Professor
José Frederico Marques, citado pela requerente, se o primeiro é definitivo hic et
Mine, a segunda está sujeita ao exame posterior pelas Cortes de Justiça Assim,
mesmo ultrapassada a barreira da constitucionalidade da Lei na órbita dos
Poderes Legislativo e Executivo, como mencionado, chega-se, de novo, em
etapa posterior, ao controle judicial de sua constitucionalidade.

5.3 - (...) Pois, se ao Poder Executivo compete também o encargo de guardião
da Constituição, o exame da constitucionalidade das leis, em sua órbita, é
privativo do Presidente da República ou do Procurador-Geral da República
(C.F., artigos 66, § l e 103, 1 e VI)."

Cumpre registar, por derradeiro, que o Supremo Tribunal Federal firmou
jurisprudência no sentido de ser devida a contribuição confederativa independente de filiação à
entidade sindical.

Por todos os motivos expostos, voto no sentido de negar provimento ao recurso
voluntário.

Sala das Sessões, em 15 de março de 2000
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